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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luís, 77 - Bairro Santana |  Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 |  Fone: (51) 3320-2100
- www.crea-rs.org.br

 

DECISÃO

  

Processo nº 2021031550

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL – CREA-
RS

Decisão N.: PL/RS- 174/2021
Sessão: Plenária n. 1.821
Data: 9 de dezembro de 2021
Interessado: ENGENHEIRO MECÂNICO FÁBIO AUGUSTO COSTA DA ROCHA
Referência: Protocolo nº 2021031550
Ementa: Requerimento de interrupção de registro profissional.
 

DECISÃO

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul - CREA-RS, apreciando
o processo n.° 2021031550, que trata de  pedido de interrupção de registro do ENGENHEIRO MECÂNICO
FÁBIO AUGUSTO COSTA DA ROCHA no Crea-RS, uma vez que o profissional informou que está
desenvolvendo a seguinte a�vidade: "gerenciamento de projetos, desenvolvimento de soluções para
células de manufatura, coordenação técnica nacional nos processos de fabricação de telas soldadas,
treliça e laminação a frio", considerando o que preconiza os ar�gos 30 a 33 da Resolução n.º 1.007 do
Confea, de 5 de dezembro de 2003: "Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional
registrado que não pretende exercer sua profissão e que atenda às seguintes condições: I – esteja em dia
com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento;
II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou
processo sele�vo tenha sido exigido �tulo profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III –
não conste como autuado em processo por infração aos disposi�vos do Código de É�ca Profissional ou
das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.
Art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução. Parágrafo único. O requerimento de interrupção
de registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados: I – declaração de que não
exercerá a�vidade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do
requerimento de interrupção e a da rea�vação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência
de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução,
registradas nos Creas onde requereu ou visou seu registro. Art. 32. Apresentado o requerimento
devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da
documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente. Parágrafo único. Caso o
profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de
registro será indeferido. Art. 33. A interrupção do registro do profissional será efe�vada após a anotação
no SIC da data de início do período de interrupção. § 1º A interrupção do registro é concedida por prazo
indeterminado até que o profissional solicite sua rea�vação. § 2º O período de interrupção deve ter como
data inicial a data da decisão que deferiu o requerimento", considerando que a Lei Federal nº 5.194, de
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1966, ao regular o exercício profissional nas áreas de engenharia, arquitetura e agronomia, estabelece,
no seu art. 2º, combinado com o art. 55, quem e em que condições serão considerados profissionais
habilitados a exercer no país a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo,
considerando que, no art. 6° da referida Lei, estão relacionadas as condicionantes para o exercício ilegal
da profissão:"Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro
agrônomo:...d) o profissional que, suspenso de seu exercício, con�nue em a�vidade;...", considerando
que, no art. 7° da referida Lei, estão relacionadas às a�vidades e atribuições profissionais do engenheiro,
do arquiteto e do engenheiro agrônomo, as quais poderão ser exercidas, desde que devidamente
registradas no Crea, na forma do art. 55, considerando a RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973
que discrimina a�vidades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e
Agronomia:"Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam
designadas as seguintes a�vidades: A�vidade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
A�vidade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; A�vidade 03 - Estudo de viabilidade técnico-
econômica; A�vidade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; A�vidade 05 - Direção de obra e serviço
técnico; A�vidade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; A�vidade 07 -
Desempenho de cargo e função técnica; A�vidade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio
e divulgação técnica; extensão; A�vidade 09 - Elaboração de orçamento; A�vidade 10 - Padronização,
mensuração e controle de qualidade; A�vidade 11 - Execução de obra e serviço técnico; A�vidade 12 -
Fiscalização de obra e serviço técnico; A�vidade 13 - Produção técnica e especializada; A�vidade 14 -
Condução de trabalho técnico;A�vidade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação,
reparo ou manutenção; A�vidade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;A�vidade 17 -
Operação e manutenção de equipamento e instalação; A�vidade 18 - Execução de desenho técnico. Art.
12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao
ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO
INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA: I - o desempenho das a�vidades 01 a 18 do ar�go 1º desta
Resolução, referentes a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas;
equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de
transmissão e de u�lização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e
correlatos."  Considerando o que preconiza Resolução n.º 1.007 do Confea, de 5 de dezembro de 2003,
em seu ar�go 2° seu e o respec�vo § 1°:“Art. 2º O registro para habilitação ao exercício profissional é a
inscrição dos profissionais diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea em cursos de nível
superior ou médio, realizados no País ou no exterior, e de outros habilitados de acordo com as leis de
regulamentação profissional específicas, nos assentamentos do Crea sob cuja jurisdição se encontrar o
local de sua a�vidade”. “§ 1º O registro de que trata o caput deste ar�go terá validade em todo o
território nacional e se efe�vará com a anotação das informações referentes ao profissional no Sistema
de Informações Confea/Crea – SIC”. Considerando que o profissional solicita interrupção do seu registro
perante o CREA-RS declarando não estar exercendo a profissão, pois não exerce a a�vidade de
engenheiro. Considerando a declaração da empresa dizendo que o profissional atua como GERENTE
TECNICO DOWNSTREAM, 0469917, nas seguintes a�vidades: definição, desenvolvimento e implantação
de soluções robó�cas, testes (POC/MVP) do por�ólio de robó�ca, visando atender os critérios de aceite
de cada solução (produ�vidade, OEE, etc...) e atua como referência no assunto robó�ca dentro dos
projetos e das unidades, garan�ndo o alinhamento com roadmap de Robó�ca do Brasil, entre outras, na
empresa Gerdau Aços Longos S.A., 0590554. Considerando que, embora o profissional informe que a
empresa a qual está vinculado não exige que o mesmo seja registrado no Crea, as a�vidades
desenvolvidas pelo profissional são a�vidades técnicas reguladas pelo Conselho, segundo Arts. 6°, 7°, 55
e 59 da Lei 5.194, de 1966, e arts. 1° e 12 da Res. 218, de 1973. Considerando que, de acordo com ar�go
2°, § 1° da Resolução n.º 1.007 do Confea, de 5 de dezembro de 2003, o registro dos profissionais
diplomados abrangidos pelo Sistema Confea/Crea terá validade em todo o território nacional, não sendo
válida a argumentação de que não mais reside no Rio Grande do Sul. DECIDIU: Pelo indeferimento da
interrupção do registro no Crea-RS do profissional requerente, Engenheiro Mecânico Fábio Augusto Costa
da Rocha. Presidiu a Sessão a Sra. Presidente do Crea-RS, Engenheira Ambiental NANCI CRISTIANE JOSINA
WALTER. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:   Alberto Stochero, Carlos Roberto Santos da
Silveira, Cezar Augusto Pinto Mo�a, Denize Cris�na Leite Frandoloso, Eduardo Noll, Elisabete Gabrielli,
Fernando Luiz Carvalho da Silva, Guilherme Reisdorfer, Hilário Thevenet Filho, Hilário Thevenet Filho,
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Jerson José Spohr, João Luis de Oliveira Collares Machado, José Patrício Melo de Freitas, José Ubirajara
Mar�ns Flores, Leandro Leal de Leal, Leonardo Gonçalves Cera, Luis Sidnei Barbosa Machado, Marco
Antonio Fontoura Hansen,  Marco Aurélio dos Santos Caminha Junior, Nelson Kalil Moussalle, Paulo
Riga�o, Rogério Peracchia Machado, Valmor Christmann, Vitor Jorge Dabull Righi, Talvane Engroff. Adelir
José Strieder; Adriana Menezes Furtado; Airton José Monteiro, Alexandre Zillmer, Angelica de Oliveira
Henriques,  Ariane Rebelato Silva dos Santos, Carlos Alberto Alves, Carlos Alberto Pereira, Cezar Augusto
Pinto Mo�a, Charles Leonardo Israel, Chris�ane Brisolara de Freitas, Cláudia Diehl, Cynthia Vieira
Bona�o, Derli João Siqueira da Silva,  Diogo Adriano Barboza, Dorli Pereira da Silva, Dulphe Pinheiro
Machado Neto, Edgar Bortolini, Edison Bisognin Cantarelli, Eduardo de Brito Souto,, Emílio Luis Silva dos
Santos,Fernanda Pacheco, Fernando Mar�ns Limongi, , Flávio Thier, Gabriela Florindo Marques, Gabriele
Melo Ribas,  Isabela Leal da Silva Cardoso , Joaquim José Schuck, Jorge Luiz Köche,  Lauro Mário, Leandro
Nunes de Souza, Lélio Gomes Brod,  Lia Maria Herzer Quintana, Luciano Roberto Grando, Luiz Antônio
Ratkiewicz, Luiz Henrique Rebouças dos Anjos, Maércio de Almeida Flores Cruz, Marcelino Hoppe,
Marcelo Franzkowiak Stahlschmidt, Marcelo Zunino, Márcio Wrague Moura, Marco Antonio Saraiva
Collares Machado, Marino Jose Greco, Matheus Stapassoli Piato, Nilza Luiza Venturini Zampieri, Norberto
Inácio Scherrer, Orlando Pedro Michelli, Paulo Sérgio Gomes da Rocha, Régis Sivori Silva dos Santos,
Rodrigo Cervieri, Ronaldo Hoffmann, Roque Ru�li , Roselaine Cris�na Mignoni,  Ubiratan Oro, Vilson
Antonio Klein, Vinícius Leônidas Curcio, Aldo Juliano Zamberlan Maraschin, Carlos Alberto Alves,
Fernando Sabedo�, ,  Janaína Fá�ma Ceru� Munare� Votou contrariamente o senhor Conselheiro Luiz
Carlos Karnikowski de Oliveira.

Cien�fique-se e cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
21/12/2021, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 0778663 e o código CRC 5010A2E6.
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